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O SR. ALEXANDRE KNOPLOCH - Presidente, perguntar não
ofende. Amanhã é o último dia do ano legislativo. Votamos na sema-
na passada o Projeto do Alerta Âmbar, que foi para Redação Final.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Qual o Proje-
to?

O SR. ALEXANDRE KNOPLOCH - Do Alerta Âmbar.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Voltará ama-
nhã.

Deputada Enfermeira Rejane.

A SRA. ENFERMEIRA REJANE - Presidente, eu pedi decla-
ração no último Projeto de Lei, que homenageia um Deputado negro,
uma pessoa negra. Eu votei contrário. Eu acho tão ridículo quando
Deputados vêm falar da esquerda sem entender contextos políticos e
contextos ideológicos. Esse é um posicionamento, uma forma ridícula
de atacar Deputados da esquerda que têm um posicionamento ideo-
lógico em relação à posição que essa pessoa exerce na política. En-
tão, meu voto é contrário, não por ser negro ou por ser branco, mas
pela ideologia que essa pessoa se apresenta para a sociedade. Sou
contrária às posições desta pessoa que está sendo homenageada e,
por um partido que defende ideologias de esquerda, quero declarar o
meu voto totalmente contrário a essa homenagem.

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Esgotado o
tempo regimental,, a Presidência agradece, e nós ....

O SR. CAPITÃO PAULO TEIXEIRA - Capitão Paulo Teixeira,
Sr. Presidente, 3 segundos.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Sim, Deputado
Capitão.

O SR. CAPITÃO PAULO TEIXEIRA - Sr. Presidente, eu servi
no mesmo quartel em que o negro Hélio Negão, muito carinhosamen-
te assim chamado por todos nós - Hélio Negão -, serviu, uma pessoa
de elevado caráter.

O Hélio Negão, oriundo de uma família muito pobre, nasceu
no Município de Queimados na nossa Baixada Fluminense. O Hélio
Negão não levanta bandeira ideológica. O Hélio Negão, Sr. Presiden-
te, como ele mesmo gosta de ser chamado, é uma pessoa simples. A
família do Hélio...

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Ca-
pitão, por favor...

O SR. CAPITÃO PAULO TEIXEIRA - Eu só gostaria, Sr. Pre-
sidente, de enaltecer a figura do Hélio Negão...

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Eu sei, mas já
está esgotado o tempo regimental. Eu não deixei que Deputados que
estão no plenário fizessem declaração. V.Exa. falou que seriam 3 se-
gundos.

O SR. CAPITÃO PAULO TEIXEIRA - Sim, então, eu agra-
deço a palavra, Sr. Presidente.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Ok.
Nada mais havendo a tratar na Ordem do Dia, a Presidência

passa ao Expediente Final.
Antes de passar a palavra para o Deputado Luiz Paulo e, em

seguida, ao Deputado Filippe Poubel, terão a palavra, para declaração
de voto, o Deputado Charles Batista e a Deputada Martha Rocha. Se
o Deputado Capitão Paulo Teixeira quiser falar agora, sem problema.

O SR. CHARLES BATISTA (Para declaração de voto) - Pre-
sidente, obrigado. Quero justificar a concessão da Medalha Tiradentes
ao nosso honrado e agora saudoso Cabo Cardoso, um profissional da
Segurança Pública que estava em seu horário de serviço, defendendo
a nossa população de um criminoso que covardemente o assassinou.

O Cabo Cardoso era um homem de família, como as redes
sociais puderam mostrar, e muito querido por toda corporação da Po-
lícia Militar. Tenho falado sempre com a esposa dele, dona Suellen.
Nós, representantes do povo, podemos assim auxiliar aquela família.
Essa homenagem, portanto, é mais do que justa porque tanto eu co-
mo outros Deputados podemos nos ver naquela situação.

A maioria sabe que sou policial rodoviário federal. Muitas ve-
zes, combati crime, passando por situações de arriscar a própria vida.
Quando retornava à casa, via a minha família, abraçava as minhas
filhas. Por isso, pude realmente sentir muita comoção com aquela
imagem horrível do assassinato do Cabo Cardoso.

Então, nada mais do que justo fazermos essa homenagem,
ainda que post mortem. Respeito muito os direitos humanos, mas sou
obrigado a continuar com a minha palavra: “Cidadão é cidadão e va-
gabundo é vagabundo”.

Todos falam sobre a educação que tem que ser a todo custo
implantada em nosso Estado. Concordo com isso, mas chegamos a
um ponto tão ruim, que precisa haver, sim, por parte do Poder Pú-
blico, um choque de ordem para que as nossas forças de segurança
sejam valorizadas e respeitadas e não tenhamos outros casos como
esse que aconteceu com o nosso saudoso e nosso herói Cabo Car-
doso.

Então, ficam registradas a minha declaração e a honra que
sinto, juntamente com os meus pares, de prestar essa homenagem de
concessão da maior honraria do nosso Estado, a Medalha Tiradentes,
ao Cabo Cardoso.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Deputado Ca-
pitão Paulo Teixeira. (Pausa)

Antes, porém, peço desculpas se me alterei em algum mo-
mento, em especial com a Deputada Renata Souza, mas, no final,
deu tudo certo e amanhã ela vai aprovar seu Projeto, se Deus quiser.
Vamos tentar fazer uma unidade para que o Projeto possa ser apro-
vado por todos.

Amanhã, teremos Sessões Extraordinárias e Ordinária e, na
quinta-feira, teremos o encerramento.

Estão inscritos para o Expediente Final os Deputados Luiz
Paulo, Filippe Poubel, Martha Rocha e Waldeck Carneiro.

Boa tarde a todas e todos!
Nada mais havendo a tratar na Ordem do Dia, passemos ao

Expediente Final.

Passa-se ao

Expediente Final
* Os Discursos dos Senhores Deputados, proferidos no

Expediente Final, encontram-se publicados no site da Assembleia
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (www.alerj.rj.gov.br), em
conformidade com o Ato N/MD/Nº619/2016.

O SR. PRESIDENTE (Sergio Fernandes) - Não havendo mais
oradores inscritos. Está encerrada a Sessão.

(Encerra-se a Sessão às 18h05min)

PRESIDÊNCIA DOS SENHORES DEPUTADOS ANDRÉ CE-
CILIANO, PRESIDENTE; CÉLIA JORDÃO, A CONVITE; SERGIO
FERNANDES, A CONVITE.

RELAÇÃO DE PARLAMENTARES PRESENTES NA 110ª
SESSÃO ORDINÁRIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

Alana Passos, Alexandre Freitas, Alexandre Knoploch,
Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André Corrêa, André Ce-
ciliano, Átila Nunes, Bebeto, Brazão, Capitão Paulo Teixeira, Car-
los Macedo, Carlos Minc, Célia Jordão, Charlles Batista, Chicão
Bulhões, Chico Machado, Chiquinho da Mangueira, Coronel Sale-
ma, Dani Monteiro, Delegado Carlos Augusto, Dionísio Lins, Dr.
Deodalto, Eliomar Coelho, Enfermeira Rejane, Eurico Júnior, Fá-
bio Silva, Filipe Soares, Filippe Poubel, Flávio Serafini, Franciane
Motta, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Jair Bittencourt, Jorge
Felippe Neto, Léo Vieira, Lucinha, Luiz Martins, Luiz Paulo, Mar-
celo Cabeleireiro, Marcelo Dino, Márcio Canella, Márcio Gualberto,
Márcio Pacheco, Marcos Abrahão, Marcos Muller, Marcus Vinícius,
Marina Rocha, Martha Rocha, Max Lemos, Mônica Francisco, Pe-
dro Ricardo, Renan Ferreirinha, Renata Souza, Renato Cozzolino,
Renato Zaca, Rodrigo Amorim, Rodrigo Bacellar, Rosane Felix,
Rosenverg Reis, Samuel Malafaia, Subtenente Bernardo, Sérgio
Fernandes, Val Ceasa, Valdecy da Saúde, Vandro Familia, Waldeck
Carneiro, Zeidan.

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM REGIME DE URGÊNCIA, EM DIS-
CUSSÃO ÚNICA, AO PROJETO DE LEI Nº 2678/2020, DE AUTO-
RIA DO DEPUTADO CAPITÃO PAULO TEIXEIRA

MODIFICATIVA Nº 01

Modifique-se o artigo 1º, que acrescenta os §1º e §2º ao Art.
1º da Lei nº 6580, de 07 de novembro de 2013, que passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 1º - (...)
§1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, de forma

temporária e emergencial, cirurgiões-dentistas para atuar nos serviços
de acolhimento, triagem, coleta de material para exame da COVID-19
(SWAB) e nas Unidades de Terapia Intensiva (UTIs) das unidades de
saúde públicas.

§2º - A contratação de que trata o §1º vigorará até 90 (no-
venta) dias após a revogação do Decreto nº 46.984, de 20 de março
de 2020, que instituiu o estado de calamidade pública em decorrência
do novo coronavírus”.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 15 de dezembro de 2020.
Deputados LUIZ PAULO, LUCINHA, André Ceciliano, Rodrigo

Bacellar

SUPRESSIVA Nº 02

Suprima-se o §2º do artigo 1º.
Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 15 de dezembro de 2020.
Deputados WALDECK CARNEIRO, André Ceciliano, Rodrigo

Bacellar

MODIFICATIVA Nº 03

Modifique- se o §1º do artigo 1º, que passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 1º (...)
§1º - Durante a vigência do Estado de Calamidade Pública

em virtude da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), devidamen-
te reconhecido pela Lei Estadual n° 8.794, de 17 de abril de 2020,
fica autorizada a contratação temporária de cirurgiões-dentistas, em
unidades de saúde públicas e privadas, para auxiliar nos serviços de
prevenção a infecções referentes à saúde bucal e na coleta para Tes-
te RT-PCR para SARS-CoV-2 (covid-19).

§2º (...)”
Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 15 de dezembro de 2020.
Deputados WALDECK CARNEIRO, André Ceciliano, Rodrigo

Bacellar

MODIFICATIVA Nº 04

Modifique-se a ementa, que passa a ter a seguinte redação:
“ALTERA A LEI Nº 6580, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013,

PARA DISPOR SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE CIRUR-
GIÕES-DENTISTAS NOS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA E PRIVA-
DA, EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS,
NA FORMA QUE MENCIONA.”

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 15 de dezembro de 2020.
Deputados WALDECK CARNEIRO, André Ceciliano, Rodrigo

Bacellar

MODIFICATIVA Nº 05

Modifica-se o art. 1º, que passa a conter a seguinte reda-
ção:

Art. 1º - Acrescenta os §1º e §2º ao Art. 1º da Lei nº 6580,
de 07 de novembro de 2013, com a seguinte redação:

“Art. 1º - (...)
§1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, de forma

temporária e emergencial, cirurgiões-dentistas para atuar nos serviços
previstos no art.6º da Lei Lei Federal nº 5.081, de 24 de agosto de
1966.

§2º - A contratação de que trata o §1º vigorará até 90 (no-
venta) dias após a revogação do Decreto nº 46.984, de 20 de março
de 2020, que instituiu o estado de calamidade pública em decorrência
do novo coronavírus”.

Plenário Barbosa Sobrinho, 15 de dezembro de 2020.
Deputados ENFERMEIRA REJANE, André Ceciliano, Rodrigo

Bacellar

MODIFICATIVA Nº 06

Modifique-se o Art. 1º, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Acrescenta os § 1 e § 2º ao Art. 1º da Lei nº 6580,

de 07 de novembro de 2013, com a seguinte redação:
“Art. 1º - (...)
§ 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, de for-

ma temporária e emergencial, cirurgiões-dentistas para atuar nos ser-
viços de acolhimento, triagem, coleta de material para exame da CO-
VID-19 (swab) e nas Unidades de Terapia Intensiva (UTIs) das uni-
dades de saúde pública.

(...)”.
Plenário Barbosa Sobrinho, 15 de dezembro de 2020.
Deputados SUBTENENTE BERNARDO, André Ceciliano, Ro-

drigo Bacellar

MODIFICATIVA Nº 07

Modifique-se a Ementa, que passa a ter a seguinte redação:
“ALTERA A LEI Nº 6.580, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013,

PARA DISPOR SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMER-
GENCIAL DE CIRURGIÕES-DENTISTAS PARA ATUAR NOS SERVI-
ÇOS DE ACOLHIMENTO, TRIAGEM, COLETA DE MATERIAL PARA
EXAME DA COVID-19 (SWAB) E NAS UNIDADES DE TERAPIA IN-
TENSIVA (UTIS) DAS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA EM FUNCIO-
NAMENTO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM DECORRÊNCIA
DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS”

Plenário Barbosa Sobrinho, 15 de dezembro de 2020.
Deputados SUBTENENTE BERNARDO, André Ceciliano, Ro-

drigo Bacellar

Id: 2287647

Comissões

PERMANENTES

PA R E C E R
DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 395/2020, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA POST
MORTEM À SENHORA CARMELITA MADRIAGA NASCIMENTO -
CARMEM COSTA.
Autoria: Deputado ELIOMAR COELHO
Relator: Deputado JORGE FELIPPE NETO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução que concede a Medalha Ti-

radentes e o respectivo diploma post mortem à senhora Carmelita Ma-
driaga Nascimento - Carmem Costa.

II - PARECER DO RELATOR
A proposição atende às normas regimentais de concessão da

Medalha Tiradentes, assim meu parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 20 de outubro de 2020
Deputado JORGE FELIPPE NETO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas,

convocada em caráter permanente, na reunião realizada em 14 de de-
zembro de 2020, por meios digitais, aprovou o parecer do relator, FA-
VORÁVEL ao Projeto de Resolução nº 395/2020.

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 2020
Deputados RODRIGO BACELLAR, Presidente; JORGE FE-

LIPPE NETO, Vice-Presidente, ROSENVERG REIS, MÁRCIO CANEL-
LA e ALEXANDRE FREITAS (abstenção), membros efetivos

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 396/2020, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO VE-
READOR DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, JONES BARBOSA
MOURA.
Autor: Deputado GIOVANNI RATINHO
Relator: Deputado JORGE FELIPPE NETO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução que concede a Medalha Ti-

radentes e o respectivo diploma ao vereador do Município do Rio de
Janeiro, Jones Barbosa de Moura.

II - PARECER DO RELATOR
A proposição atende às normas regimentais de concessão da

Medalha Tiradentes, assim meu parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 20 de outubro de 2020
(a)Deputado JORGE FELIPPE NETO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas,

convocada em caráter permanente, na reunião realizada em 14 de de-
zembro de 2020, por meios digitais, aprovou o parecer do relator, FA-
VORÁVEL ao Projeto de Resolução nº 396/2020.

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 2020
(a)Deputados RODRIGO BACELLAR, Presidente; JORGE FE-

LIPPE NETO, Vice-Presidente, ROSENVERG REIS, MÁRCIO CANEL-
LA e ALEXANDRE FREITAS (voto em separado contrário), membros
efetivos.

VOTO EM SEPARADO

Autor do Voto: Deputado ALEXANDRE FREITAS

(CONTRÁRIO)

Trata-se de Projeto de Resolução que concede Medalha Ti-
radentes e o respectivo diploma ao vereador do Município do Rio de
Janeiro, Jones Barbosa de Moura.

Ainda que os parlamentares do Partido Novo tenham adotado
a postura de se abster em proposições de premiações, moções e
honrarias, pois vislumbrar um empenho excessivo de tempo e energia
em tais temáticas, são três os casos em que o meu voto será con-
trário a homenagens:

1) Quando o homenageado estiver no exercício de seu man-
dato;

2) Quando o homenageado for candidato a cargo eletivo, e
3) Quando o homenageado estiver envolvido em qualquer

conduta que o desabone.

Vale ressaltar, inclusive, que protocolei nesta Casa o Projeto
de Resolução nº 116/2019, que ainda se encontra em trâmite, e bus-
ca vedar a concessão de homenagens nas situações dispostas nos
itens 1 e 2 supra.

Não se visualiza conduta desabonadora do vereador em
questão, mas estamos em período de eleições, não sendo a home-
nagem, então, oportuna, afinal, esta Casa, institucionalmente, deve
permanecer imparcial durante as eleições.

Portanto, por considerar a presente proposição em desacordo
com o seu objetivo, opino por parecer divergente ao voto do relator,
sendo CONTRÁRIO à aprovação do Projeto de Resolução nº
396/2020.

Sala das Comissões, 28 de outubro de 2020.
(a)Deputado ALEXANDRE FREITAS.

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 406/2020, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO INSTI-
TUTO “É POSSÍVEL SONHAR”.

Autoria: Deputado ALEXANDRE KNOPLOCH
Relator: Deputado JORGE FELIPPE NETO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução que concede a Medalha Ti-

radentes e o respectivo diploma ao Instituto “É Possível Sonhar”.

II - PARECER DO RELATOR
A proposição atende às normas regimentais de concessão da

Medalha Tiradentes, assim meu parecer é FAVORÁVEL.
Sala das Comissões, 20 de outubro de 2020
Deputado JORGE FELIPPE NETO - Relator

III- CONCLUSÃO
A Comissão de Normas Internas e Proposições Externas,

convocada em caráter permanente, na reunião realizada em 14 de de-
zembro de 2020, por meios digitais, aprovou o parecer do relator, FA-
VORÁVEL ao Projeto de Resolução nº 406/2020.

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 2020
Deputados RODRIGO BACELLAR, Presidente; JORGE FE-

LIPPE NETO, Vice-Presidente, ROSENVERG REIS, MÁRCIO CANEL-
LA e ALEXANDRE FREITAS (abstenção), membros efetivos

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTER-
NAS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 411/2020, QUE CONCEDE
A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA AO 2º
SARGENTO ADEMAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR, RG 71501 DA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Autoria: Deputado GIOVANNI RATINHO
Relator: Deputado JORGE FELIPPE NETO

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Resolução que concede a Medalha Ti-

radentes e o respectivo diploma ao 2º sargento Ademar Gomes de
Oliveira Junior, RG 71501 da Polícia Militar do Estado do Rio de Ja-
neiro.
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